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GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível nº  0003705-28.2013.815.0011 - 2ª Vara Cível da Comarca de
Campina Grande
Relator: Dr.  João  Batista  Barbosa,  Juiz  Convocado  em  substituição  ao

Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
Apelante: Caixa Consórcios S/A
Advogado: Carlos Antonio Harten Filho
Apelado: Marcos Antonio Jerônimo Costa
Advogado: Aluska Suramma Cordeiro SIlva

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL  - AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
RESTITUIÇÃO  DE  COTAS  DE  CONSÓRCIO
DESISTÊNCIA  -  RESTITUIÇÃO  IMEDIATA  DAS
PARCELAS  PAGAS  -  IMPOSSIBILIDADE  –
ENTEDIMENTO  SEDIMENTADO  NO  ÂMBITO  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  -  INTELIGÊNCIA
DO  ART.  557,  1º-A,  DO  CPC -  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO DO APELO.

-  Conforme  decidido  pela  2ª  Seção  do  STJ  no
julgamento de recurso afetado como representativo de
controvérsia repetitiva nos termos do art. 543-C do CPC,
é  devida  a  restituição  de  valores  vertidos  por
consorciado desistente ao grupo de consórcio, mas não
de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo
previsto contratualmente para o encerramento do plano.

                          Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela CAIXA CONSÓRCIOS
S/A contra a sentença proferida pelo juiz a quo (fls. 145/152), nos autos da Ação
de Revisão Contratual  c/c  Restituição de Quotas de Consórcio  promovida por
MARCOS ANTONIO JERÔNIMO COSTA.

Na  exordial,  sustentou  a  parte  autora  ter  adquirido  cota   para
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aquisição de imóvel e, por motivos pessoais, resolveu desistir do grupo em abril
de 2011.

Assim,  sustentou  as  cláusulas  contrautais  que  remetem  a
restituição  das parcelas  pagas  para  o  final  do  grupo,  são  abusivas,  devendo,
assim, serem declaradas nulas. Ao final, pugnou pela nulidade da cláusula 41.6
por considerar abusiva, bem como a restituição imediata dos valores pagos.

Devidamente  processuado  o  feito,  sobreveio  sentença,  tendo  o
Juízo  de  primeiro  grau  reconhecido  a  abusividade  da  cláusula  que  previa  a
restituição  somente  ao  final  do  grupo  e  determinou  a  devolução  imediata  da
parcelas pagas. (fls. 145/152)

Irresignado, a parte promovida interpôs recurso de apelação (fls.
155/174) sustentando, em síntese, que houve desacerto na decisão recorrida, ao
passo  que  a  devolução  dos  valores  pagos  em caso  de  desistência  somente
poderá  ocorrer  ao  final  com  o  encerramento  do  grupo,  consoante  interativa
jurisprudência  pátria.  Discorrre  acerca  dos  honorários  e,  ao  final,  pugna  pelo
provimento do apelo.

Contrarrazões  (fls.  197/203),  pugnando  pela  manutenção  da
sentença recorrida.

A Douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em seu  parecer  de  fls.
209/210, pugnou pelo provimento do apelo.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

I - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

Conheço o recurso, porquanto presentes os requisitos intrínsecos
e extrínsecos de admissibilidade recursal.

II – MÉRITO. 

Depreende-se  dos  autos  que  em  setembro  de  2009  as  partes
celebraram contrato de adesão a grupo de consórcio para a aquisição de um
imóvel por parte da apelada.

A despeito de o contrato ter sido celebrado na vigência da Lei nº
11.795/08, a devolução de valores pagos em consórcio, depois da desistência ou
exclusão do consorciado é imperativa, mas não se dá de forma imediata.

Como é sabido, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
no sentido de que, para os contratos firmados antes da vigência da Lei 11.795/08,
a devolução das parcelas quitadas pelo consorciado desistente deve ocorrer até
30 (trinta) dias, a contar do prazo previsto no contrato para o encerramento do
grupo.
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Nesse sentido:

CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CONSÓRCIO. PRAZO
PARA  DEVOLUÇÃO  DAS  PARCELAS  PAGAS  POR
CONSORCIADO DESISTENTE. 1. Em caso de desistência do
plano de consórcio, a restituição das parcelas pagas pelo
participante ocorrerá em até trinta dias contados do prazo
previsto  contratualmente  para  o  encerramento  do  grupo
correspondente.  2.  Agravo  não  provido.  (STJ    ,  Relator:
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 10/12/2013,
T3 - TERCEIRA TURMA) (grifos acrescidos).

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONSÓRCIO.  DESISTÊNCIA.  DEVOLUÇÃO
DAS  PARCELAS  PAGAS  PELO  CONSORCIADO.  PRAZO.
TRINTA  DIAS  APÓS  O  ENCERRAMENTO  DO  GRUPO.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1.  É devida
a restituição de valores vertidos por consorciado desistente
ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em até
trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para
o  encerramento  do  plano,  consoante  REsp  1.119.300/RS,
julgado nos moldes da Lei  de Recurso Repetitivos. 2.  Os
juros de mora incidem a partir do final do prazo de 30 (trinta)
dias, se não houver pagamento. 3. O recurso interposto contra
decisão que está em harmonia com o entendimento firmando
em  sede  de  julgamento  de  recurso  representativo  de
controvérsia  repetitiva  (art.  543-C  do  CPC)  mostra-se
manifestamente  infundado,  a  ensejar  a  aplicação  da  multa
prevista no art.  557,  § 2º,  do CPC. 4.  Agravo regimental  não
provido, com aplicação de multa. (STJ   , Relator: Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Data  de  Julgamento:  11/06/2013,  T4  -
QUARTA TURMA) (grifos e destaques de agora).

Esta Corte é no mesmo sentido. Veja-se:

REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MULTA
APLICADA  PELO  PROCON  MUNICIPAL.  RECURSO
ADMINISTRATIVO. IMPROCEDÊNCIA.  CONSÓRCIO DE BEM
MÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO POR DESISTÊNCIA DO
CONSORCIADO  E  RESTITUIÇÃO  DE  VALORES.
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  VALIDADE.  MOMENTO  DA
DEVOLUÇÃO. TRINTA DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO
PLANO  CONSORCIAL.  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO
Nº  1119300/RS.  APLICAÇÃO  INCONTESTE.  MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO. -  Nos termos da
jurisprudência do  Superior Tribunal de Justiça, submetida
ao  rito  do  recurso  representativo  de  controvérsia,  a
restituição das parcelas pagas pelo desistente do consórcio
deve ser feita no prazo de trinta dias,  contados do prazo
contratualmente convencionado para conclusão do plano. -
De  acordo  com  a  Súmula  nº  253,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, o art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o
Relator  a decidir  o recurso por meio de decisão monocrática,
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alcança  o  reexame  necessário.  Vistos.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00027136720138150011,
-  Não  possui  -,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 24-10-2014) (grifos de agora).

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUOTAS DE
CONSÓRCIO  IMPROCEDÊNCIA  IRRESIGNAÇÃO
DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS ENCERRAMENTO DO
GRUPO ENTENDIMENTO DO STJ APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT  ,  DO  CPC  Ï  SEGUIMENTO  NEGADO.  0  STJ  tem
entendimento  firmado  que,  em  caso  de  consórcio,  a  de-
volução das quantias pagas só pode ser efetuada após o
encerramento  do  respectivo  grupo.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00120110228259001,
TRIBUNAL PLENO, Relator Saulo Henriques de Sá e Benevides
, j. Em 15-03-2013). (negritei).

Nesse cenário, a validade da devolução postergada, nos moldes
constantes dos julgados colacionados, decorre do entendimento no sentido de
que tal limitação do direito do consorciado não é abusiva. 

Na verdade, a devolução imediata dos valores é que pode causar
desequilíbrio  ao  grupo  de  consórcio.  Por  primeiro,  haveria  a  necessidade  da
verificação contábil da participação de cada consorciado tarefa adicional que pode
retirar o foco da administradora de sua função precípua. No mais, a utilização dos
recursos  captados  para  finalidade  diversa  da  do  grupo  poderia  ocasionar
desvantagem aos partícipes que vinham cumprindo com as obrigações assumidas
com a coletividade consorcial e, por tal motivo, não podiam ser prejudicados pela
conduta do desistente. 

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO,  o que faço
de forma monocrática, nos termos do art. 557, 1º-A, do CPC, vez que a sentença
recorrida encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica no
STJ,  para  julgar  improcedente  o  pedido  do  autor,  invertendo-se  o  ônus
sucumbencial,  a teor do disposto no art. 21 do CPC, ficando, por conseguinte,
suspensa sua exigibilidade, a teor do dispsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, vez
que o apelado é beneficiário da assistência judiciária.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 10 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO  João Batista Barbosa
                                 RELATOR
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